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ATOS DO PREFEITO  

 
 

LEI Nº 4.184/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Torna oficial a denominação da Rua JOSÉ BASÍLIO DOS SANTOS, localizada 

no Baixio do Robertos, Distrito Santa Rosa, no Município do Crato, e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica oficializada a denominação da Rua JOSÉ BASÍLIO DOS SANTOS, localizada no Baixio do Robertos, Distrito Santa Rosa; a 

qual inicia-se na Rua de Acesso sem denominação de coordenadas latitude: 7°14'58.53"S e longitude: 39°21'7.64"O e vai até o final da Rua 

de Coordenadas longitude 7°15'2.28"S e latitude 39°21'32.45"O, com um comprimento de 780m, fazendo divisa pelo lado direito e lado 

esquerdo com imóveis residenciais. 

 

Art. 2º. A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.185/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Declara a Parada do Orgulho LGBT+ de Crato como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Crato, a Parada do Orgulho LGBT+ de Crato - Ceará. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 4.186/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Estabelece a Criação de programa de formação em captação de recursos para 

iniciativas da sociedade civil voltadas à preservação ambiental e defesa animal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o programa de formação em captação de recursos para iniciativas da sociedade civil voltadas à preservação ambiental 

e defesa animal. 

 

Art. 2º. O programa previsto nesta Lei deverá ser instrumentalizado por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 3º. As formações que forem realizadas deverão ter como público alvo agentes da sociedade civil que desenvolvam atividades de 

conservação ambiental e proteção animal, e devem instruir quanto:  

I - Regularização das atividades por meio de registro junto a órgãos competentes;  

II - Alternativas de captação de subsídio por meio das leis de incentivo, vigentes;  

III - Formação quanto ao desenvolvimento de projetos para participação em editais de leis de incentivo e outros;  

IV - Assessoramento quanto a questões jurídicas pertinentes ao setor. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.187/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação do programa de incentivo às práticas de esportes 

feminino pelo poder público do Município do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado no Município do Crato, o Programa de Incentivo à Prática de Esportes pelo público feminino. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por esporte, os mais diversos esportes praticados em nosso país, devidamente 

reconhecidos como esporte, seja de prática individual ou coletiva, com destaque para o futebol, vôlei, handebol, basquete, atletismo, 

natação, entre outros. 

Art. 2º. Consiste o Programa de Incentivo à Prática de Esportes pelo público feminino, na promoção de torneios, campeonatos, bem como 

a destinação de espaços esportivos voltados exclusivamente para o público feminino. 

Art. 3º. O Programa consiste também, em fornecer, condições adequadas, para a prática do esporte feminino, nas mais diversas modalidades, 

bem como também em diversas manifestações (esporte educação, esporte lazer, esporte de alto rendimento, etc), garantindo assim, todo o 

suporte necessário para a boa prática e desenvolvimento do esporte feminino em nosso município. 

Art. 4º. O Programa de que trata esta Lei, deverá ser desenvolvido nas escolas da Rede Municipal de Ensino, nos equipamentos esportivos 

da administração direta e indireta, nos parques municipais, ou em outros locais apropriados para este fim. 

Art. 5º. Visando à implantação dos objetivos previstos nesta Lei, faculta-se ao Poder Executivo a celebração de convênios e demais ajustes 

permitidos pela legislação, inclusive a transferência de numerário e materiais, com entidades privadas, bem como com ligas e entidades de 

administração do desporto, nas mais diversas modalidades. 

Art. 6º. O Poder Executivo poderá também, celebrar convênios com os clubes profissionais do município, no intuito de desenvolver o 

esporte feminino, em especial, o futebol feminino. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da presente Lei poderão ocorrer por parte das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

ou de entidades privadas. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.188/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Programa “Empresa Amiga da Saúde da 

Mulher”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica criado o “Programa Empresa Amiga da Saúde da Mulher” de incentivo às empresas na facilitação da realização do exame de 

mamografia pelas suas funcionárias. 

 

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Saúde de Crato acompanhará as ações sociais das empresas que aderirem ao “Programa Empresa Amiga 

da Saúde da Mulher", no que concerne ao número de mulheres atendidas anualmente. 

 

Art. 3°. As 10 (dez) empresas localizadas em Crato que se destacarem no atendimento e apoio a suas colaboradoras receberão, em 

reconhecimento às ações desenvolvidas, o selo de “Empresa Amiga da Saúde da Mulher”, a ser entregue pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Crato. 

 

Art. 4°. O selo de “Empresa Amiga da Saúde da Mulher” poderá ser divulgado pelas empresas detentoras do respectivo selo em qualquer 

campanha publicitária. 

 

Art. 5°. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.189/2024 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Torna de Utilidade Pública a Associação IKIGAI DOJO, localizada no Parque 

Recreio, Município do Crato, Estado do Ceará, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecida de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal n° 3.439/2018, a Associação IKIGAI DOJO, localizada no 

Parque Recreio, Município do Crato, Estado do Ceará. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 226/2024 – GP 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo, datado de 27 de junho de 2024, do Servidor Público Municipal, Sr. LUAN FERREIRA 

BRANCO, solicitando sua exoneração; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, o Sr. LUAN FERREIRA BRANCO, inscrito no CPF sob o n° 056.489.513-02, do cargo de 

provimento efetivo de Guarda Municipal, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2024, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO JOSÉ PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 276.438.673-72, do cargo de ASSESSOR II, 

simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de 

julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 113/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO JOSÉ WILSON DA SILVA GOMES, inscrito no CPF sob o n° 195.824.393-00, do cargo de 

GERENTE DA CÉLULA DE CONTROLE DE PERMISSIONÁRIOS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 114/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO ANTONIO CLAUDIO CHAVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n° 848.436.403-87, do cargo de 

ASSESSOR II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 

3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 115/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO FELIPE BARTOLOMEU ANTERO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 047.938.453-39, do 

cargo de ASSESSOR I, simbologia CDS 04, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 

3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 116/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO ANDRÉ LACERDA BARROS FILHO, inscrito no CPF sob o n° 519.565.273-20, do cargo de 

ASSESSOR PARA POLITICAS PÚBLICAS VOLTAS A POPULAÇÃO LGBT, simbologia CDS 05, com lotação na CHEFIA DE 

GABINETE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de julho de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 117/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO RENNAN ALVES DE SOUSA SOARES, inscrito no CPF sob o n° 600.492.803-84, do cargo de 

ASSESSOR II, simbologia CDS 05, com lotação no GABINETE DO VICE-PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho 

de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 118/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO JOSÉ CESAR GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 157.025.453-20, do cargo de GERENTE 

DA CÉLULA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 119/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO ANTONIO CLAUDIO GREGORIO, inscrito no CPF sob o n° 776.289.343-15, do cargo de 

DIRETOR ESCOLAR I, simbologia CDE 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal 

nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 120/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO CICERO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 630.685.913-68, do cargo de GERENTE 

DA CÉLULA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, simbologia CDE 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 121/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FILOMENA TAVARES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 325.996.333-20, para o cargo de ASSESSOR I, 

simbologia CDS 04, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 

2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 122/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ALINE KELLE BATISTA CAMPOS ROCHA, inscrita no CPF sob o n° 011.979.043-28, para o cargo de ASSESSOR 

II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de 

julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 123/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ROQUE WILKSON FERNANDES OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 877.707.413-00, para o cargo de ASSESSOR 

II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 

de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 124/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR IONE BATISTA DA COSTA, inscrita no CPF sob o n° 888.898.824-68, para o cargo de GERENTE DA CÉLULA DE 

CONTROLE DE PERMISSIONÁRIOS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de julho de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001, 002 E 003 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR E AUX. DE 

SALA - EDITAL Nº 001, 002 e 003/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 05 de janeiro, 01 de fevereiro e 

21 de maio de 2024, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser 

contratados (a), em caráter temporário, nos expressos termos do Edital 001, 002 E 003 de 2024, com fim específico de atender demanda da 

Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 16/07/2024, obedecendo ao horário especificado abaixo, conforme 

disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

           (Horário de 08h00min ás 16h00min)  

 

AUXILIAR DE SALA 

Class. CANDIDATO PONTUAÇÃO 

219 JAQUELINE ARAUJO DA SILVA 22 

220 JEYDSON BRUNO OLIVEIRA DA SILVA 22 

                                                                     

CIÊNCIAS 

 

 

 

 

GEOGRAFIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

12 ANDRESSA SANTOS LÔBO 067.911.***-** 23,00 

                                                         

 

 

 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

32 THIAGO SAVIO CHAVES BRITO 926.373.***-** 20,00 

33 MARIA CLARA SILVA FERREIRA                            054.168.***-** 20,00 
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HISTÓRIA  

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

18 ALLANA TAVARES OLIVEIRA                                        136.289.***-** 24,00 

19 RONDINELLE DE MACEDO 

SIEBRA 

026.285.***-** 23,00 

20 ESLLEY OTHINIEL DO 

NASCIMENTO FERREIRA      

074.157.***-** 23,00 

 

MATEMÁTICA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

61 LIDIO JUNIOR FERNANDES 

LOURENCIO             

054.590.***-** 19,00 

                                                                                                                        

PEDAGOGIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

283 DANIELLE SUYANNE GONÇALVES 

DA CRUZ 

015.171.***-** 20,00 

284 RAQUEL ALENCAR TELES 017.161.***-** 20,00 

285 MARIA VYVIA CRISPIM DA SILVA 022.437.***-** 20,00 

286 NATALIA ARAUJO DE ALENCAR 022.823.***-** 20,00 

287 LUCIA DASAELLE PEREIRA BORGES 

FREIRE 

024.658.***-** 20,00 

288 FILOMENA GONÇALVES DA SILVA 032.968.***-** 20,00 

289 SAMYA RAQUEL DO NASCIMENTO 

ROLIM                   

045.595.***-** 20,00 

                                                                

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 002/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações 

anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

15.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.3.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.3.2. Carteira de Identidade (OBS: CNH Não á Subistitui), CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia 

reprográfica);  

15.3.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.3.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.3.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.3.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 
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judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.3.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.3.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.3.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.3.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a Lei nº 3.723/2020 . 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não 

percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2024. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( ) 

Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, 

compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme documentação 

anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2024. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, inscrito 

(a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2024. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino o presente para que produza seus efeitos legais. 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2024. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

Crato CE, 03 de Julho de 2024.         

                                                                    

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 0107011/2021-GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 243/2024-SMS 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/07/2024 a noite e retornando no dia 04/07/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de julho de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Cícera Clistenea Alves Coutinho 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 426.171.113-34                                                            PERÍODO 03 e 04 de julho de 2024 

CARGO Técnica de Enfermagem-Efetiva                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 244/2024-SMS 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar do paciente PEDRO HENRIQUE RIBEIRO NASCIMENTO para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 03/07/2024 a noite e retornando no dia 04/07/2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de julho de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 03 e 04 de julho de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de 

Saúde                                                   

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 245/2024-SMS 

CRATO-CE, 03 DE JULHO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente PEDRO HENRIQUE RIBEIRO 

NASCIMENTO para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/07/2024 a noite e retornando no dia 

04/07/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de julho de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 03 e 04 de julho de 2024 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

CONVOCAÇÃO DE ASSINATURA DE CONTRATO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.10.17.1 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem convocar a empresa 

INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA PADRE VALDEVINO, 1000 

– SALA 08 – JOAQUIM TÁVORA, CEP 60135-040, FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ Nº. 00.563.949/0001-08, através do seu 

representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Prefeitura 

Municipal do Crato-CE, no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura do CONTRATO decorrente do processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.10.17.1, que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO-CE, sob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas 

e sanções conforme especificações constantes no Edital do referido PREGÃO ELETRÔNICO. Crato/CE, 03 de julho de 2024. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do segundo aditivo ao contrato nº 2023.07.12.1   decorrente 

da concorrência n°. 2022.12.16.1, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. contratante: secretaria de infraestrutura - contratada: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão encontra amparo legal nos art. 65, inciso i, alínea a e § 1º. da lei federal nº. 8.666 de 

21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das alterações: O presente termo de aditivo tem por finalidade modificação no projeto, 

com consequente alteração de valores e de quantitativos para melhor adequação aos seus objetivos, consignando um acréscimo no valor 

contratual de R$ 218.830,48 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos) perfazendo um percentual de 

aproximadamente 12,80% do valor avençado, passando de R$ 1.709.355,48 (um milhão, setecentos e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco 

reais e quarenta e oito centavos) para R$ 1.928.185,95 (um milhão, novecentos e vinte e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e 

cinco centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, a e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. assina pela contratada: 

Giordano Pereira Sampaio - assina pela contratante: Ítalo Samuel Gonçalves Dantas. Crato/CE, 28  de junho de 2024. 

 

 

 

 


